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PORTARIA N° 133 DE 12 DE NOVEMBRO DE 

2024 

 

Designa servidores para atuarem como 

Pregoeiro, Equipe de Apoio, Agente de 

Contratação e Comissão de Contratação, 

nos procedimentos regidos pela Lei 

14.133 de 1º de abril de 2021 e com o 

Decreto Municipal nº 037 de 14 de 

Novembro de 2023 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 

DE ARARA, Estado da Paraíba, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei 

Orgânica do Município c/c o Art. 6º L e LX, 7º, 8º 

da Lei Federal nº 14.133/21; 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Ficam designados os servidores para 

atuarem como Pregoeiro, Equipe de Apoio, Agente 

de Contratação e Comissão de Contratação, nos 

procedimentos regidos pela Lei 14.133 de 1º de abril 

de 2021 e com o Decreto Municipal nº 037 de 14 de 

Novembro de 2023, no período de 11 de Novembro 

de 2024 a 11 de Novembro de 2025: 

I – Marcondes Cunha Bezerra – CPF 028.634.634-

62.- Pregoeiro Oficial e Agente de Contratação;  

II – Francisco Adelino Ferreira – CPF 020.433.814-

07 - 1º Membro da equipe de Apoio e 1º Membro da 

Comissão de Contratação; 

III – Isaias Smith Bezerra Alves – CPF 713.037.634-

19 – 2º Membro da Equipe de apoio e 2º membro da 

Comissão de Contratação.  

 

Art. 2° - O Agente de Contratação será substituído 

em suas ausências e impedimentos eventuais pelo 

primeiro membro da Equipe de apoio. 

 

Art. 3° - Esta Portaria entre em vigor na data de sua 

publicação, revogada as disposições em contrário.  

 

Arara PB, 12 de Novembro de 2024. 
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